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FUl,tDO MUNICII,AL DE SAUDE

PREcÀo ELtirRôNco No o(|5/2024

PROCESSO LtCITATORIo N. 006i2024

CONTRÂTO Fi'S N.'181/2024. OUE EIVÍRE SI CELÉBRAIII O FUNDO

MUNtctpAL oE sÁúDE DE cHÁ GRANDE E A tiMpREsA
oRÍHovtDA , DúsrR,Á E NEGóctos DtctrAts LÍDA Ét p. qARA

0S FItt S QUE SE ESPÊC,F,CÁ.

C FUllDo HUNICPAL DE ASUDE DE ChÃ GRANDE, mm sede na Avenrda Vinle de Dezembro. 145 - Centro -
Chã GÍande - PE, Írscíito no CNPJ sob o no 03.625.16710001-50 nesle ato represenlado pelo seu GestoÍ e Secíetário de Saúde Sr. Jaiío
Amorim Paiva, brasikrira, casado, conetoÍ de imóvers, nomeâdo por meic da PoÍlaÍia N" 285/2017 dalada en 01/08/20'17. prrtador da

Mafi la Funcionalno 494434, doràvante dencminãdo CoNTRATANTE, e a empresa Orlhovida lndústria e Nsgocios Digitais Ltda EPP.

inscÍih no CNPJ sot, ( no 14.323.297/0001.i0, sêdiâda na Rua BaÍão do Rio Braam, No 380 - CenlÍo - Curr'elo - MG CEP 31i.790-168.

Fone: (38) 3721$983 / 9.9997-91fi, e-mai[ Dqe§!4[!yEE!0iú]!!,e0, doravante designado CONTRATAoO, nesle alo representâda

por seu Represênhrb Lggal, Sr. Andsí§on CaÍlor ohiz Silva, Erasileira, solteiÍo Empresário residente e domiciliado en Cunrelo - MG

RG N" MG-14.854.ô29 SSP/MG, CPF N" 083.721.346{0, con'ome atos mnsliluiivos da empresa, tendo em vista o que mrstâ no

PÍocesso n0 006/2024 e sm cbsorvânciâ às disposiçôes de Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021, e dernais legislaÉo ãplcável Íesolvefll

celebÍar o presento Tsím ds Contrato, d€clÍenlê do PÊgár Elel,ônico n" 045/2424. mediante as cláusulas e condiçoes a seguf
enunciadas.

1. cLÁusuLA pRtIlERA - oBJETo (aí. 9t, I e [)

1.1. O objeto do prcssnE instÍumenlo é a l\qui:içâo'com l,lmocimanlo parcêhdo de malêrial psrmanonle classiriceoos como
utênsilioa dê EnftÍm ria, f,6dlcos Hotpitahrcs € Cinirgbos, em efêndimnto as necessidadês do Hospital GeralAlrrêdo Alves de
Lima, nas mndiÉas erleb€lsddâs no Têmo de Reíerêrcia.

1.2. objeto da mntÍatâiro

ColdÉo Hcptalar D3it cobháo
coÍÍrposto er Elpfia i00% poliurElato

Seladã. Râvestirt,nto em nâpâ (:uNim)
impoÍm€ávol; lirrlônsõos d€ Laí,ourâ 88

cm x Altura 188 cÍIl r Espessura 15cm,

Antitungo, DoG,dade 033; supoía ató
100 kgt cÉrlifi:ado pela INMEIRO,
AntiácaÍo, Ta1la,rl"o soltdro, AnlialéÍsico,
Coí âzul; Girr?fttiã de 1 ano Íaíca:
OÍúovid.

có$Go BR QUAIITDAOE

BR(42428:, 35

thitário Total

los,os 
I

408,70 | 6.130,50 ExcLUSrvÂ 
|

EJ(CLUSIVA

Colcháo HolDürbr 015 . rrkháo
coÍrposto er ErpJma lm% ,oluráam
S€lada. Revcstir]tntc, eÍr napa (rur,/irn)

imp€ímoávol; lirrcnsóes do LaÍ!!E 88
cm x Altúa 1Bg cm r Esp.ssurâ 20cr,
Antitungo, Dârsdade 045, suportâ alá
150 kg cerüfiãdo fela INMETRo,
Antiácaío, Tal€nlo solteiro, Antiâléçico,
Coí azul: Gàrânl|a de 1 ano. lltrca:
Oíthovid.

Ut\0

Ând.r30ncartor Dtnrr !Ívâ

na íoÍma do artigo 105 da Lei n" 14.'13

1.3. Vinculam esta cún:riltaÉo, idependenteÍrente de tÍangXiçáo

1.3.1. O TeIÍIn d€ ReÍerência:
1.3.2. O EdiE,ld,r LicnaÉoi
'1.3.3. A Proplstr do confatado;
1.3.4. Eventurb aneros dos do(:unênt)s supracitedos.

2. cúusuLA st.GU[DA - vtcÊilctA E pFoRRocAçÁo

2.'1. O prazo de ligência da contrataÉo ó ce 12 (dozs) lúoses rntâdos da assin6tura
2021. I
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FUI'|DO üIUNICIÍ'AL DE SAUDE

2.1.1. O $au de ügê.lcie seá art('maticâmente pÍorrogadt. independentemente de termo âdilivo quando o objeto não Íoí

concluido no p'nímo firmado acima, 'essalvadas âs pr3vÉências cabiveis no caso de culpa do contratado. previstas nestê

instrumento.

2.2. O mntrato nril podeÍá ser pronogadc quando o mnlralado lver sido penalizalo nas sançoes de declârâÉo de ndonêidade ou

impêdimento de licitar 0 .nnlratar mm poder p(bliol, obseíladas as abtangéncias de aplicaçâo.

3. CúU§ULA IER(IEIFÂ -, ]úODELOS DE EXECUÇiIO E GI:ISÍÁC CONTRAÍUAI§ {ãTt. 92, IV, VIIE XVIII)

3.1. 0 regime de ex(rcuEio mnlraturtl, os n[rdelos de gestáo e de sxecuçâo, assim como os pÍazos e condiÇoes de conclusáo entrega

obsêrvação e receb m€nto do objeto 6r)nshm no Termo de Refe()ncia, anêxo â este Conlrâto.

4. cúusuLA euARrA - gUBcoNTRATAÇÃo

4.'l . Não s€rá âdm t dir a sub,nntrataÇâo do ohjetc contratual

s. cúusulA QUTNTA- PREÇO (arr.92, Vl

5.1. O vahr totâlda mnlraE€o é de R3 22.,{1E,65 (Yinte s doh nil, quâtrocêntos e oito Íeais e sessenla e cinco cêntavos).

5.2. No \aloí acima rEulo induidas lodas as dospesas oÍdináÍiis dií€hs e indiretas deconentes da exeorÉo do objelo. inclusive tribulos

e/ou imposbs, oncaÍgos sociais, lrabalhistas, Irrevidênci1íios. fis:ais e mmercjais incidenles. taxa d€ administração, frete. seguÍo e outros

necâssários ao drmpÍimênlo iltegral dl objeb Ca clntÍalaÉo.

6. CúUSIJIÂ 3EXIA. PAGAllÉNTo (aÍr.92, V e Vlt

6.'1. O pÍalo para pagamenb ao conlrâEdo ê dema s condipes a elB Íorersntes encantram-se defnidos no Termo de Rêferência, anexo

a este Confâh.

7. CúUSULA §ÉT[itÂ. RIiAJUSTE (art.git,9

7.1 , Os pGços iniciâlmênb conhatâdos são Íixos € ifiEâjustáveis no prâzo dê um ano mnlâdo da data do oÍÇâmento eslimado, em
10t08t2024.

7.2. Após o intgn€grro de m ano, e indep:rdentemente & pedd) do contrâiâdo, os preÇos iniciais serão realustaoos medrante a

aplicação, pelo conÍehnb. do Índice lPClrlBGE, oxiusivamonle IEra as obÍrgaçôes iniciadas e concluidas apos a omÍrência da
anualidade.

7.3. Nos reajust$ §JbsêquênEs âo pdmeinl, o intenegno mnimo le um ano será mnlado a partir dos efeitos financeiÍos do último
Í€ajuste.

73. No caso de êtrâso or não diwlgaÉ d((s) indice (s) dê r:ajuslâmento, o conlratante pag€rá ao contrâtâdo a importáncia calculada
p€h úlima \Eriação êonhecidâ, l]quijanó a diísÍênça coíÍespondsnte tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiÉos firais. o(s) índice(s) uülizrdo(s) pala reajuste sêrá(áo), obrigatoriamente, o(s) deíinitivo(s).

7.6. Caso o(s) indiq)(s) es':abelecido(s) paÍr rea,uslâÍnento vênhir(m) a ser extinto(s) ou de qualqueÍ forma nào possâ(m) mais ser
utilizado(s), seíá(áo) adotado(r, êm subst'úiÉo, o(slqu3 v e(err) é r;er determinado(st pela legislaÉo enEo em vgor.

7.7. Na ausência de previsâo legâl luanto âo índice $ubslitut), âs faíes elegeráo novo indice ofcial. paía reaiustâmênto dc preço dc
valor remanescênle, por meio de têmo adilivo.

7.8. O rêajusle sêÉ rcalizaco poÍ ãpostilamenlo.

L CúUSULA OÍÍAVA. OBR|GAÇÔES DO COr{IRÁTAI{TE leÍr.92, X, Xt e XN)

8.1. Sâo obrigâÉes 10 Contsalantê:

8.2. Exigir o cumpíÍTento de todas as obrigacÉ€s assumidas pelo Contratado. d€ amrdo mm o mntrâto e seus anexos:

8.3. Recêber o obieb no prazo e condi@s êstabelecjdas no T3Ímc !e Referência:

Àrd.Bn a.d6 Dnnr írv. I
onDrc
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8.4. NotifcaÍ o CcnÍatado, por escltô, sobre licios, defeitori ou incoreçoes veíficâdas no objeto fomecioo, para que seia por ele

substituido, reparado ou corrigido, nc totalou er parte, às suas €xpensas;

8.5. Acompanhar e fiscâlizâr a êxecuÉo do conkato e c cumprmenlo das obÍiga@es pelo ContEtado,

8.6. Eíetuar o pagarnento ao Contratado do./alor míespondelte ao fornecimento do objelo, no prazo. ÍorÍna e condiÉes eslabelecidos

neste Contrato e no Termo de Reíêrência.

8.7. Aplicar ao Cortrátado as sanÉes pÍeúslas nâ lei e neste Contralo;

8.8. CientiÍicaÍ o órgãc dê repre§€ntaÉo ludicial para adoçã,) das medidas cabíveis quândo do desclmprlmento de obrigaçÓes pelo

Contratado;

8.g. Explicitamente êmitir decisào sobrê tooas âs solicilaçoes € reclamaçoes relacionadas à execuÉo do pÍesente Contrato, Íessalvados

os requeÍimêntos maniÍêstamente impertjnenlê:t, melamente protslatórios ou de nenhum intelesse parâ a boa execuÇão do âjuste

8.10. A AdminiíBção Erá o prazo de 1 n]ês. a contar da Cata co protocolo do requerimenlo para decidiÍ admitrda â pÍoíogaÉo

motivada, por igual pêriodo.

8.11. Rssponder eventuâis pedidos de re€sãbelecimento do equilibrio econômico-Íinanceüo feitos peb contratado no prazo máximo de

15 (quinzo) dias útêis.

8.12. Notificat os emitentes das ga:antias quanlo ao inicio de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento de cláusulas

contra[Eis.

8.13. A AdminishaÉo não responderá por rluaisqueÍ comprorissos assumidos pelo Contratado com terc€iros, ainda q're vinculados á

execuÉo do conü"âlo, bem como por qualqJ0r dano cáusâdo e lerceiros em decoÍência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subodinados.

9. CúUSULA ONA . OBRTGAÇÔES DO CONTRÂTADO (ad. 92, )(lV, XVI e XVll)

9.1. 0 Confatâdo deve cuÍr,pÍir todas âsobdgaçoes conslantes dêste Contrato e em seus anexos. âssumindo como exclusivaínenle seus

os risms e as despêsâs deconentes da boa e pêríeita exearÉo d3 objeto. observando, ainda. as obrigâçõês a seguir dispostas

9.2. Responsãbilizar-se pêlos vlcios e danos deconentes do obreto, ce acordo com o Código de Dêfesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de

1990).

9.3. ComunicaÍ ac ccntrahnb, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede â data da entrêga. os molvos que

impossibilitem o cunprmento do prâzo pÍevisto, mÍra devidâ mmprovilção.

9.4. AtendeÍ às dotêrminaçoes regulares em.tidas peb fiscal ou gestíÍ d0 mntralo ou auloridade superioÍ (art. '137, ll.daLei n.0 14.'133.

de 202'1)e preslâr hdo esdaÍêcimento ou informaçâo poreles solcitados.

9.5. RepaÍâr, coÍngh rcmover, reonstrurr cu substituir às suas expensâs, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo Íiscâl do c0nlralo. os

bens nos quais se veÍíicarei'n vicios, deíeitos oJ incoÍeções resultantes da execuçáo ou dos matenars empregados.

9.6. Responsâbilizrr-ss pelos vicios e dânos deconentes da execuÉo do objeto, bem mmo por lodo e qualquer dano câusâdo à

AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidâde a íscalização ou o ammpanhamento da execução contralual pelo

contratante, que Ícaíá autorizado a dêscontaÍ dos pagarnentos devldos ou da garantra. caso exigida. o valor correspondenle aos danos
soíidos.

9.7. Quando não 
-0r possível a verific€ção da reguiaddade online. o contratado deverá êntregar ao setor responsável pela Íiscalizâçâo d0

contrato, junto com a l.lcta Fiscal para Ílns de pagamenlo, os seçtuintes doc!mentos 1) prcva de regularidâde Íelativa à Seguridade Social:
2) ceÍlidão conjunta relaliva aos trib!tos f3derais e à Divda Ativa da Unlâo; 3) ce(ldôes que comprovem a Íeguláridade perante a Fazenda
Estâdual ou DisEita do jomicílio ou sede do mntralado 4) Cen dào d'r Regulâridade do FGTS - CRF e 5) Ceddào Nêgativa de Débitcs
Trabalhislas- CND f.

9.8. Responsabilizar.s? pelo cumprimento de todas as obrigaçaes lrêbalhistas. pÍevidenciâÍias. Íiscais. comerciais e as demais previstas
em legislaÉo especifica, cuja inadimplênda não lÍansÍere a responsa5i idade ao mnÍatantê e não podeÍa oneraÍ o obleto do contralo.

9.9. Comunicar ao F scâl dc conlralo, no prâzo de 24 (vinte e ras, qL,alquer ocorrênc'- -

locálda execução do ob eto q)nlralual !'
o*Fr
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9.10. Paralisâr, por determinâção do contrehrte, qualquer âtiüdâde que não eslqa sendo executada de âcordo com a boa técnic€ ou que

ponha em rism a sêguaânça de pessoas ou bens dê teÍceiros

g.11. Mânter durarte todâ a vigêncie do contreto. em compatibllidâde mm as obngâÉês assumicas, todas âs condiçoes exrqdas paÍa

habilitâçáo na licitâçâo.

9.12. Cumpír, durante todo o periodo dê execl|Éo do contÍâto a r€servâ de cargos prevista em lei para pessoa com. defcGncia para

Íoabilitado àa PÍevidência sociai ou para aprerdii bem como as ,esewas de cârgos plevistas na legislaçâo (aí'1. 116' da Lei n.0 14 133, de

2021\.

g.13. CompÍovar â reseíyâ ds caÍgos a que sê refere a clàusula acima, no praz0 ,ixado pelo llscal do conlralo, com a indicâção dos

êmpregados que preencheram as reieridas vagâs (art. 116' parágrãío ú1ico. da Lei n 0 14 133, de 2021)'

9.14. GuaÍdar sigllo sobre todas as iníoÍmaçoes obtidas om demrÍéncià do cumprimento do contralo;

g..15. Arcaí oom o ônus d€coí€[lb oe evenfual êquÍ\,/oco no dimetsionamento dos quantitativos de sua plopôsta. lndusive quanlo aos

custos vaíáwis dêcorentss de labÍss fufuros ê inceÍtos, devendo complementálos, caso o previslo inicialmenie em sua proposla não sela

sâtisfatório para o atondiÍrEnto do objsb da mntÍalaçáo, ercetc quan,io ocoÍÍer algum dos eventos anolados no ad. 124 11 d, da Lei n0

14.133, do 202'1.

9.16. Cumprir, além dos postuladoshgâis vig€ntesde âmbito Íeí,orà1, sstrdualou municipal, as normas de seguíança do mntrabnte

9.17. Nâo trânsíBrir a outrem, o objelo do Contrato

9.18. O fanspoíb, cârg6 € â descarga do§ grodutos conBráo por qlnb da(s) empresa(s) vencêdor(as). sem quâlquer custc adicional

solicihdo posbÍioÍmente ao Fundo Municipalde Saúde de Châ GÍande

í0. cúusuLA oÉcmA- GARÂ|{T|A oE EXECUÇÃO (aÍr. 92, Xll}

10.1. Nâo haverá €xigência de garántia mnbâualda exec!çáo

r r. cúusuLl oÉc a PRTMETRA - tNFRÂçôEs E sANçôEs ADMINISTRATIVAS (aí. 92, xlv)

11.1. CoÍnob inírâÉo dminisfativa, nos t€Ímos da Lsin0 í4.133. ds 2021, o contratado que

a) der causa à inexêoJÉo @rcial do contato;
b) der causs à insxêqJÉo pardal do mntrato quê cause gravê Cano à AdministraÉo ou ao funcionaÍnento dos servrços públims ou

ao intsresse col€tivo;

c) der causa à inexeq,çâo btál do conlratoi
d) ênsejar o ciaÍdamento da exoclÉo ou da entÍegE do objeto da contrâtaÉo sem molivo justifcado;

e) apíBsentrí doqmsntâÉo hlsa ou píeslâr dedaraçá) Íâlsa duranle a execução do contrato

0 pralicaÍ ato frauduhnto na exe{uF do conlrêtoi
g) compoÍbrsê dê rnodo inidôneo o! cometêr taude de cuahuêÍ nalurezâ,

h) prâliar alo losivo pÍovislo no art. 50 Ca Leino 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11 .2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorer nas inÍrâÉes acima cescÍitas as seguintes sançôes:

i) Adveíência, quãndo o mntratado der causa à lnexêcuÉo paÍciâl do mntrato. sempre que nã0 se lustiÍicar a imposiçáo de
penálidade mêis grave iart. 156, §20, da -ei n" '14.133, de 2021|;
ii) lmpodimcnto do licilâr s conbahr, quando pGt|cádas as condulas descritas nas alineas "b". 'c" e "d" do subilem acima desle
Contrato, senpre que náo se justjfcar a imposiÉo de penalidade mais gravê (art. 156, § 40, da Lei n0 14.'133. de 2021);
iii) Dechrasão ds inidonêidads pard licihÍ e contÍabÍ, quando prali.2das as condulas descÍilas nas alineas "e "f, 'g' e 'h" do
subitem acima deste Conlrâto, bem com.o nâs alin€as'b', "c" e d'. que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grav€ (art. 156

§5", da Leino 14.133, de 2021).
iv) llulta:
('1) Moratória de 0,079, (sête cenlésimos poÍ cento) do valo: total do mntrato por dia de atraso injustiÍicádo alé o máxrmo de 20b
(dois por c€nto), pelâ in3bseívância do prazo fixado parà â:resentaÉ0, suplementaçã0 ou reposiÉo da ga€ntiâ.
a. O alÍaso slperior a 90 (novênla) dias autorza a AdministraÉo a promover a exlnÇáo do mnkalo por descumprimenlo ou
qJmprimento i[egular de suas cláusuhs, coníorme disÉe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021 .

(2) CompensatôÍia, para as infrâÉês descrltas nas alineas "e" a 'h" do subilem 1 1 1, de 0,50% a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a iítexearçâl totâl do mnlrato prevista nâ alinea 'c" do subitem '11.1, de 20% a 30% do valor do ConiEto.
(4) Pera inftaçâ3 descÍite na alinea 'b' do subitem '1 '1 .'1, a multa seÉ de 10% do do Contralo
(5) Pâra infraçoes descÍibs na allnêa 'd' do subilem 1 1.1, â muta será de 20% Fq09; do va do Contrat TÀrü.Én c.rl4 0lrü $rv.

AV. Sôo José. n" lOt. Ceritrfl chp oonde-f[. cEP 55.óqÉ-0qo I rereÍone:8t 3537-ltlo I cNpJ: Il.0{9.806/oml-90
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(6) paÍa â infraÉo descíih na alínea "a" do subitem 11.1 a multa será de 0.5% a 300/ô do valor do Conlrato, ressalvadas âs

seguintes inlragoes:

11.3. A âplicaÉo das sanÉês previstâs nesle Contrato náo exclui, em hipótese alguma. a obrigação de reparaÉo integral do dâno

causado ao Contrâtântê (art. 156, §9', da Lei n" 14.133, de 2021i.

111. Íodas as sârÉes previstâs neste ContÍâto poderão ser aplicaCas cumulativamenle com a multa (art. 156. §7". da Lei n0 14 133 de

2021).

11.4.1. Antes da aplicaÉo da multa sêrá íaculhda a dêíesâ do interessado no prazo de 15 (quinze) dia§ úleis. conlado da data de

sua intimaçáo (aí. 157, da lein014.133 de 202'l).

1'1.4.2. Se a mults aplicâda e as indenizaÉes cabiveis Íorer superiores ao valoÍ do pagaÍrento eventualmenie devido pelo

Conllatante ao Contrabdo, âlém da poÍda desso vahr, a diferênç: seíá descontada dâ gaÍantia pleslada ou sera cobrâda

judiúlments (art.156, §8o, da Lein0'14.133. d€ 2021).

1 1.4.3. Provrâmente ao oncaminhamenro à cobrança judic al a mulla poderá ser recolhida administratvamente no prazo náxlmo de

'10 (dez)dias, a conbrdâ dâh do rccebimento da comunicâÉo ênúada pela autoídade competenle

11.5. A ãplicaÉo das senÉês Íealizaraê-á em procssso admlnistrativo que assegure o contraditóíio e a ampla deíesa ao Conlratado,

observaÍrdo+s o pÍocedimeato previ§o no câput e parágÉíos do aÍl. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as pênalidades de imoedimenlo

de lidtar e mnhahr o de dedaraÉo de inidonêidad€ para liilar ou conlrahr.

'11.6. tla aptuaÉo des sanÉ€s serãa onsiderados (aÍt. 156,§1" da1ein014.133,de2021)

â) â natuGza e a gravida& da inÍÍaÉo cometida;

b) es pêc laddades do câso concÍeb,;

c) as cirdJnstáxcias âgravântes ou alênuantêsl
d) os danos que dela provierem pâra o ConlÍatanto;

s) a imphntÊçáo ou o apêííêiçoamento dê píograma de integÍidade, confoÍme nomas e oienta@s dos ôrgàos de mntroie

11.7. Os abs preúshs coÍrú inftag5es administativas na Le, n0 '4.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e contÍatos da

Adminisú"aÉo PúbÍca que Embém s6jam tipifcados como atos hsivos na Lei n0 12.846. de 2013 seráo apuralos e julgados

mnjuntamânte, nos mêsmos autos, obsorvados o rito procsdimentâle autoÍidade mmpetente deÍnidos na reÍeÍida Lei (aí1. 159).

11.8. A personalidad€ .iutídica do Conhâbdc poderá sêr dssconsiderâda sempE que utilizada com abuso do direrto para íacilitaÍ. encobrir
ou di§mular a prática dos abs ilicibs píeústos neste Contrato cJ parâ pmvocar confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeilos das
sançoes aplicádas à p€ssoâ iuÍbica ssráo €stendidos aos seus admiristradores e úcios ccm podeÍes de adminislmÉo. à pêssoa luridica
suce&sorâ ou à empresa do mesmo ramo coÍr relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou dê direito, com o Contratado, obs€Ívados, en
todososcasos,oconlraditóÍio,aampbdêíesaeaob gatoriedâde de análise luridica prév a Íart. 160, da Leino 14.133, de 2021).

'11.9. O C0 t-âtânte deverá, no prazo nÉÍmo de 15 íquinze) dias úteis, conlado da data de aplicâÉo da san€o, inÍormar e manter
atualizedos os dados clativos às sánÉss pcr sla aplicadas, para tns de publicidâde no Cadâstro Nâcional de Empresas lnidôneas e

Suspensâs (C€B) e m Cadastro Nachnal de Empresas Punidas (Cnêp), inslituidos no ámbrto do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Le

n'14.í33, de 2021).

11.10. As sanFes de impedimento de liíâr e contrahr e declâraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou contÍalaÍ sâo passivêis de
reabilitaÉo nê íoÍm3 d3 ad.'163 dâ Lêino 14.'1332í.

11.11. 0s débilos do mntratâdo para com a Administração conlêtante resultantes de multa adminElrâtiva eiou indenizaÉ€s, não
inscÍitos em dívide ativa, poderão ser mmpensados, totalou parcialmente, com os crédilos devidos pelo referido órgão demÍelles desle
mesmo contrato ou de oLJtÍos contÍatos admirislrativos que o coni:atado possua com o mesmo órgão ora contÍalânte, na foma da lnstruçâc
NoÍmaliva SEGESTJE n'26, de 13 de abril de 2022.

rz. cúusuu oÉcrHA sEGur{DA- DA ExÍtNÇÃo coflTRATUAL (aÍr. 92, XtX)

12.1. 0 conlrato será exünto quanó cumpridas as cbrigaçôês de ambas as pârtês, ainda que rsso ocoÍra antes do prâzo estipuledo parâ
tanto.

12.2. Se as obrigaÉ€s nào:orÊm cumpidas no píazo eslipulado, a vigência ncaÍá pro
deveíá a AdminisÍaçáo providenciaÍ a rêad€quaÉo do cronograma fxado para o mnlrato

nogada âlé a conclusâo oo obieto, caso em que

T
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12.3. Ouando a não condusáo do mntrato Íeíerida no itêm antenor deconer de culpa do mrGtado.
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e) fic€Íá eh consütuido em mora, sendo.{he aplicáveis as respectivas sanÉes administrâtivas: e

b) podeÉ a AdministraÉo optar pela extinÉo do contrato e, nesse câso adotará âs medidas admitrdas em lei para a continuidade

da execuÉo contÍatual.

12.4. 0 confab poderá ser extinto antes dê cl.rmpridas as obÍigaçoes nele estipuladas, ou antes do prâzo nele fxado por algum dos

molivos prêvistos no erligo 137 da Lei n0 14.'133i21. bem mmo amigâvelmente, assegurados o c.ntraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hiÉtese, apl cám-se tambám os arligos 138 e 139 da mesma Lei

12.6. A alteração social or â modifcaÉo da Ínalidade ou iâ eslrutura dâ empresa náo enselará a exlin€o s€ não resiÍingir sua

capacidâde de concluir o conlrato.

12.6.1. Se a operação implicaÍ mldançâ da pessoâ juridica contratada, deverá ser íormâlizado ten'rc aditivo para alteraçao

subjsliva.

'12.7. O lermo de exünÉo, sempre que possivel será precedic o

a) Balanço dos êveírtos confatuais já cumpridos ou parcialmente c!mpridos:
b) Relado dos pagamenhs já efttuados ê ainda devidos;

c) lndêniza@s ê multas.

12.8. A eíhÉo do contrato não configura óbhe paE o re@nhecimento do desequilibio emnômico-Íinanc€rro. hipólese eÍn que seÍa

conc€dida ind€nize@ por meb de terÍro ind€nizêtório (aí. 131, úapu[ da Lêi n.0 14.133, de 2021).

12.9. 0 contato podorá ser eíinto €so se mnstate que o mnfalado mântém vínculo de nalureza técnica. comercial, eclnômica.
ínancsira, trâbahisE o! civil mm dirig€nb do óígào ou entidade contrabnte ou mm agente público que tenha desemp€nhado funÉo na

licitaÉo ou at e nã ísãlizaÉo ou na g€stáo Co contraio, ou que del€s seja mniuge. companherÍo ou parente em linha reta. colateral ou
por afnidadê, âté o brceiro grau (art. 14, :nciso lV, da Le n.0 14.133, de 2021 ).

í3. CúUSUI-A DÉCHA TERCÊ|RÂ - DOTAçÁO ORçA]úENTÁR|A (err.92, V )

13.1. As despesas d€coÍÍênles da prosento conlratação corÍÊrâo à conta de Íecursos especílicos consignados no orçamênto deste
exercicio, na dotâÉo abâixo discÍiminada: oEàl: 8000 - SecÍelana d: Saúde - l.ln dade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Alryidade
10.?ú2.1014.1.84 -Aquisição de veiculos, móvêis, máquinas o êquiparírenlos para adequaçáo da rede eslecializada de saúde - Elemenlo
de Despesa: 4.4.90.52.00 - EquipaÍnenlos e MateÍiâl Permanente.

13.2. A dobÉo rêhü!€ aos oxercícios financeiÍos subsêquenles será ndicada após aprovaç€o da Lei orçamenlária Íespectrvâ e liberaÉc
dos crêditos mnesf ondentes, medianle aposilamenlo.

í1. CúUSULA OÉClríA OUARTA - OOS CASOS OIíTSSOS (err.92, Ír)

14.1. 0s casos omissos seráo decididos polo contratanle, sêgundo os disposições conlidas na Lei no 14.133, de 2021, e demâis normas
federais apliáwh B, subsidiâriamenle, sêgundo as disposires 3ontidas na Lei nc 8.078, dê 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
noÍmas e princípio8 got"is dos conllâtos.

15. cúusuLA DÉct A outNTA - ALTERÂçôE§

15.1. Eventuais altela@es contatuais ÍBger-e-ão pela disciplina dos âíts. 124eseguinbsdaLeino14.133 de2021.

15.2. O confatado ê obrigado a aceilar, nas resmas mnd,Ées contrêtuâis, os acréscimos ou supressões que se fizerêm necess,ános, ate
o limite de 25% (vinte e cinco porcento)do vâhÍ inicial atualizado do conlrab.

15.3. As alterâÉes ontratrais deverãc srÍ promovidas med ante celebração de termo adilivo, submetido à prévia aprovaÉo da
mnsulloÍia jurídica do mntíatante, salvo rrcs cêsos de justiíicada necessidade de antecipaçâo de seus eÍeitos, hipótese em que a
Íomalizaçáo do aditivo ceverâ ocorÍer no prazo Ínáximo de 1 (um) mês (art. I32 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. RegislÍos quê náo câracleÍizâm alteração do mntíab pod:m ser rêalizâdos por simptes aposlilâ. drspensada â cêlebraçáô de termc
adiüvo, na forma do aí. l36dal€in014.í33,de2021.

16. cúusuLA DÉctMA sExrÁ - puBLtcAÇÃo rt-
Oí,{o
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'16.1. lnmmbiÍá ao coÍtíatante divulgEr o pre3ente insÍuínenh no PoÍtel Nâcional de Cortíataçoes Públms (PNCP). nâ íorma pÍevisla no

arl. 94 da Lei 14.133, de 2021, bêm como no respêclivo sitio oficial na lntemet. em atençâo ao art. 91. capul. da Ler n.o 14.133, de 2021, e

ao aí. 80, §20, da Lei n. 12.527 ,de2011,dcar.. 7", §3o, ,nciso V, Co De(Ielo n.7.724. ae2a12.

rz. cúusuu oÉctruA sÉTtxA- FoRo (arr. 92, §í')

'17.1. Fica eleito o FoÍo da Ccmarca de Gravalá,/PE para dirimir rs litigios que demrêrem da execuçáo deste TerÍno de Cantralr que nâc

pudeíem sêí mmpostos pela mnciliaçáo, mnícmre aí. 92, §'1', da Lei n" 14.133/21.
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